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DECRETO Nº  037 /2019 

 
 

Súmula: Convoca a XI Conferência Municipal de 
Assistência Social. 

 
 

 
PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito do Município de Indianópolis, Estado do 
Paraná, usando de atribuições, que lhe são conferidas por Lei, conforme a Lei Municipal nº. 
529/2017 do Conselho Municipal de Assistência Social, considerando a necessidade de 
avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no 
Município,  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada 
no dia 22 de agosto de 2019, a partir das 13:00 horas, no Centro Comunitário, tendo como 
tema central: “Assistência Social: Direito do Povo, com Financiamento Público e 
Participação Social”   
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.  
 
Art. 3º - Para a organização da XI Conferência Municipal de Assistência Social será 
instituída uma Comissão Organizadora coordenada pelo (a) Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, com composição paritária dos representantes do Governo e 
da Sociedade Civil, sendo: 
 

Representantes Governamentais: 

- Suélen Garcia Maciel 
- Vanessa Rosa Mano 
 

Representantes Não-Governamentais: 

- Valéria Fernanda Patrício Valoto 
- Danieli de Souza Toretti 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 
10 de julho de 2019.  

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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